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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

O MUNICÍPIO DE GOIOERÊ, estabelecido na Av. Amazonas, nº 280, Jardim Lindóia, 

na cidade de Goioerê /Estado Paraná, inscrita no CNPJ nº. 78.198.975/0001-63, neste 

ato representado pela Secretária, Sra. Rosely Yukiko Otani  - Secretaria Municipal de 

Fazenda, declara para os devidos fins que a empresa Betha Sistemas Ltda., inscrita 

no CNPJ nº 00.456.865/0001-67, através do contrato nº 48/2023, implantou e mantém 

em funcionamento os seguintes serviços e sistemas: 

 

Especificação dos serviços: Prestação de serviços de tecnologia da informação, 

envolvendo a licenciamento de softwares integrados para gestão pública, com 

acesso via internet-navegadores (browsers), em plataforma nativa, sob o modelo 

de computação em nuvem, com disponibilização de recursos computacionais 

configuráveis (redes, servidores, segurança, armazenamento, aplicações e serviços), 

provimento de data center - de propriedade da AWS-Amazon -, suporte técnico remoto 

e presencial, além dos serviços iniciais de instalação, configuração, implantação, 

treinamento, parametrização, estruturação, adequação de fórmulas, conversão e 

migração de dados, acompanhamento dos usuários, alterações legais, customização 

por demanda, manutenções corretivas e evolutivas, tudo conforme condições, 

quantidades e características estabelecidas no edital e anexos que originaram o 

referido contrato. 

 

Módulos: Almoxarifado, Acesso ao cidadão, Compras, Conecta, Contabilidade, 

Licitações e contratos, Documentos, Nota fiscal eletrônica, Escrituração de Nota 

Fiscal, eSocial, Frotas,  Obras, Patrimônio, Planejamento, Registro de Ponto e Ponto 

eletrônico, Prestação de Contas, Procuradoria, Protocolo, Tesouraria, Portal 

Transparência, Tributação Municipal, atendimento do SIM-AM junto ao TCE-PR 

 

Atesto que, os serviços relacionados neste atestado foram executados de forma 

satisfatória, de forma que podemos afirmar que a empresa está plenamente 

qualificada para o desempenho de atividade pertinente e compatível a outros entes 

públicos. 

 

Goioerê, 19 de outubro de 2023. 

 
 

Rosely Yukiko Otani 
Secretária Municipal de Fazenda 
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